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CONVITE Nº 12/2015 
 
 
 

TERMO CIRCUNSTANCIADO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação  de Serviços para 
Municipalização do Trânsito, através de Locação de Sistema Computacional 
(SOFTWARE) Internet para Processamento de Multas de  Trânsito, em conformidade 
com o que estabelece às Leis de Trânsito em vigênci a, desenvolvido na Plataforma 
WEB utilizando a Linguagem de Programação PHP (HYPE RTEXT PREPROCESSOR) ou 
similar e Banco de Dados “LIVRE” (“FREE”), sendo o Sistema (SOFTWARE) 
Hospedado em HOST de responsabilidade da contratada  e acessado através da 
Internet, onde usuários autenticados podem acessar o Sistema de qualquer terminal 
com acesso à Internet, estando todos os Aplicativos  em conformidade com o que 
estabelece às Leis de Trânsito em vigência . 
 
 
A autoridade superior competente, Sr. Prefeito Municipal no exercício de suas atribuições 
legais, examinando todas as fases do presente certame licitatório e com a presunção de 
legalidade que a Lei confere aos membros da Comissão Municipal de Licitação, resolve: 
HOMOLOGAR  a adjudicação dos serviços  objeto da licitação em epígrafe à empresa 
licitante vencedora: COESMA COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA O TRÂNSITO E MEIO 
AMBIENTE LTDA - ME , com sede na cidade de Marília, Estado de São Paulo, à Rua 
Egídio Elias Miguel nº 136, Jardim Aparecida Nasser, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 
13.815.624/0001-09 e Inscrição Estadual 438.169.743.110, definindo a mesma como a 
futura contratante e convocando-a a travar vínculo com a Prefeitura, mediante a 
assinatura do competente instrumento de contrato, emissão da respectiva nota de 
empenho e pedido de compra. 
 
 
 
     Bebedouro/SP., 26 de maio de 2015. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     FERNANDO GALVÃO MOURA  
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